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 Despacho n.º 6721/2014

Subdelegação de competências no Diretor Coordenador da Direção 
Jurídica, Dr. Nuno Moreira de Almeida Queiroz de Barros

1 — Torna -se público que a Vice -Presidente do Conselho Diretivo do Tu-
rismo de Portugal, I. P., Dr.ª Maria Teresa Rodrigues Monteiro, no exercício 
das competências que lhe foram delegadas nos n.os 8 e 13 da Deliberação 
do Conselho Diretivo n.º INT/2014/1555, de 12 de fevereiro de 2014 e 
INT/2014/1557, de 12 de fevereiro de 2014, e ao abrigo do disposto no 
n.º 6 do artigo 21.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, que aprovou a 
Lei -Quadro dos Institutos Públicos, com a redação dada pelo Decreto -Lei 
n.º 5/2012 de 17 de janeiro, alterada pelo Decreto -Lei n.º 123/2012, de 20 
de junho, subdelegou, pelo Despacho n.º INT/2014/1799, de 18 de fevereiro 
de 2014, no Diretor Coordenador da Direção Jurídica, Dr. Nuno Moreira 
de Almeida Queiroz de Barros, com a faculdade de subdelegar, os poderes 
para a prática dos seguintes atos, no âmbito da respetiva Direção:

a) Aprovar os mapas de férias e autorizar o gozo e a acumulação de 
férias, bem como os pedidos de alteração de férias dos trabalhadores 
integrados na Direção Jurídica, no quadro da lei e dos Regulamentos 
em vigor no Turismo de Portugal, I. P.;

b) Justificar ou injustificar faltas, bem como visar as relações mensais 
de assiduidade dos trabalhadores integrados na Direção Jurídica;

c) Autorizar deslocações em serviço no território nacional dos traba-
lhadores integrados na Direção Jurídica, qualquer que seja o meio de 
transporte utilizado, com exceção do avião e de viatura própria, bem 
como os correspondentes abonos e as despesas com aquisição de títulos 
de transporte e de ajudas de custo a que os trabalhadores tenham direito, 
com observância das regras legalmente definidas nestas matérias e nos 
limites das respetivas dotações orçamentais aprovadas;

d) Autorizar a inscrição e participação dos trabalhadores integrados 
na Direção Jurídica, em estágios, congressos, reuniões, seminários, co-
lóquios, cursos de formação e outras iniciativas similares que decorram 
em território nacional, bem como os correspondentes encargos, dentro 
dos limites orçamentais aprovados, no quadro da lei e dos regulamentos 
e planos em vigor no Turismo de Portugal, I. P.

2 — No exercício dos poderes delegados pela deliberação 
n.º INT/2014/1557, de 12 de fevereiro de 2014, do Conselho Diretivo, 
subdelegou ainda, no Diretor Coordenador da Direção Jurídica, Dr. Nuno 
Moreira de Almeida Queiroz de Barros, as seguintes competências:

a) Autorizar as despesas com as aquisições de bens e serviços até ao 
limite de Euros 15.000 (quinze mil);

b) Autorizar despesas até ao limite referido na alínea anterior de-
correntes de encargos com processos judiciais e em cumprimento de 
obrigações legais impostas ao Turismo de Portugal, I. P., bem como os 
custos necessários para a obtenção de documentos para a instrução de 
quaisquer processos em que o Instituto tenha intervenção.

3 — Os atos praticados ao abrigo dos poderes subdelegados nos termos 
dos números anteriores devem ser dados a conhecer à signatária até ao 
final de cada mês, mediante a apresentação de uma súmula dos mesmos.

4 — Os atos praticados ao abrigo dos poderes subdelegados nos termos 
do presente despacho que envolvam a assunção de encargos devem ser 
precedidos de prévio cabimento da correspondente despesa a efetuar pelo 
Departamento de Auditoria e Controlo de Gestão e do cumprimento dos 
demais requisitos legais que, no caso concreto, devam ser observados.

5 — Os limites fixados no presente despacho para efeitos de autori-
zação de despesas incluem IVA.

6 — O presente despacho produz efeitos imediatos, ficando ainda 
ratificados todos os atos que, no âmbito das competências ora subdele-
gadas, tenham sido praticados desde 18 de dezembro de 2013.

16 de maio de 2014. — A Vice -Presidente do Conselho Diretivo, 
Maria Teresa Rodrigues Monteiro.

207832274 

 Despacho n.º 6722/2014

Subdelegação de competências na Diretora Coordenadora
de Recursos Humanos,

Dr.ª Elsa Cristina Pinto Barbosa Gomes da Cruz Deus Vieira
1 — Torna -se público que a Vice -Presidente do Conselho Diretivo 

do Turismo de Portugal, I. P., Dr.ª Maria Teresa Rodrigues Monteiro, 
no exercício das competências que lhe foram delegadas nos n.os 8 e 
13 da Deliberação do Conselho Diretivo n.º INT/2014/1555, de 12 de 
fevereiro de 2014 e INT/2014/1557, de 12 de fevereiro de 2014, e ao 
abrigo do disposto no n.º 6 do artigo 21.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de 
janeiro, que aprovou a Lei -Quadro dos Institutos Públicos, com a re-

dação dada pelo Decreto -Lei n.º 5/2012 de 17 de janeiro, alterada pelo 
Decreto -Lei n.º 123/2012, de 20 de junho, subdelegou, pelo Despacho 
n.º INT/2014/1766, de 18 de fevereiro de 2014, na Diretora de Recursos 
Humanos, Dr.ª Elsa Cristina Pinto Barbosa Gomes da Cruz Deus Vieira, 
com a faculdade de subdelegar, os poderes para a prática dos seguintes 
atos, no âmbito da respetiva Direção:

a) Aprovar os mapas de férias e autorizar o gozo e a acumulação de 
férias, bem como os pedidos de alteração de férias dos trabalhadores 
integrados na Direção de Recursos Humanos, no quadro da lei e dos 
Regulamentos em vigor no Turismo de Portugal, I. P.;

b) Justificar ou injustificar faltas, bem como visar as relações mensais 
de assiduidade dos trabalhadores integrados na Direção de Recursos 
Humanos;

c) Autorizar deslocações em serviço no território nacional dos traba-
lhadores integrados na Direção de Recursos Humanos, qualquer que seja 
o meio de transporte utilizado, com exceção do avião e de viatura própria, 
bem como os correspondentes abonos e as despesas com aquisição de 
títulos de transporte e de ajudas de custo a que os trabalhadores tenham 
direito, com observância das regras legalmente definidas nestas matérias 
e nos limites das respetivas dotações orçamentais aprovadas;

d) Autorizar, a inscrição e participação dos trabalhadores integrados 
na Direção de Recursos Humanos em estágios, congressos, reuniões, 
seminários, colóquios, cursos de formação e outras iniciativas similares 
que decorram em território nacional, bem como os correspondentes 
encargos, dentro dos limites orçamentais aprovados, no quadro da lei e 
dos regulamentos e planos em vigor no Turismo de Portugal, I. P.

2 — No exercício dos poderes delegados pela deliberação 
n.º INT/2014/1557, de 12 de fevereiro de 2014, do Conselho Diretivo, 
subdelegou ainda, na Diretora Coordenadora da Direção de Recursos 
Humanos, Dr.ª Elsa Cristina Pinto Barbosa Gomes da Cruz Deus Vieira, 
a competência para autorizar as despesas com as aquisições de bens e 
serviços até ao limite de Euros 15.000 (quinze mil).

3 — Os atos praticados ao abrigo dos poderes subdelegados nos termos 
dos números anteriores devem ser dados a conhecer à signatária até ao 
final de cada mês, mediante a apresentação de uma súmula dos mesmos.

4 — Os atos praticados ao abrigo dos poderes subdelegados nos termos 
do presente despacho que envolvam a assunção de encargos devem ser 
precedidos de prévio cabimento da correspondente despesa a efetuar pelo 
Departamento de Auditoria e Controlo de Gestão e do cumprimento dos 
demais requisitos legais que, no caso concreto, devam ser observados.

5 — Os limites fixados no presente despacho para efeitos de autori-
zação de despesas incluem IVA.

6 — O presente despacho produz efeitos imediatos, ficando ainda 
ratificados todos os atos que, no âmbito das competências ora subdele-
gadas, tenham sido praticados desde 18 de dezembro de 2013.

16 de maio de 2014. — A Vice -Presidente do Conselho Diretivo, 
Maria Teresa Rodrigues Monteiro.

207832088 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO MAR

Direção-Geral de Recursos Naturais, Segurança
e Serviços Marítimos

Aviso (extrato) n.º 6289/2014
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 95.º do Decreto  -Lei 

n.º 100/99 de 31 de março, faz  -se público que se encontra afixada para 
consulta, na Direção -Geral de Recursos Naturais, Segurança e Serviços 
Marítimos, sita na Avenida Brasília, 1449 -0430 Lisboa, a lista de anti-
guidade do pessoal das Carreiras de Inspeção, relativa ao ano de 2013.

13 de maio de 2014. — O Diretor -Geral, Armando Miguel Perez de 
Jesus Sequeira.

207822246 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 6723/2014
A Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, E. P. E. (SPMS, E. P. E.), 

tem por missão centralizar, otimizar e racionalizar a aquisição de bens 
e serviços e disponibilizar serviços de logística, possuindo atribuições 
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em matéria de estratégia de compras, procedimentos pré -contratuais, 
contratação pública, logística interna, pagamentos e monitorização de 
desempenho.

Por força do disposto no n.º 5 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 19/2010, 
na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 108/2011 de 17 de novembro, a 
SPMS, E. P. E., é considerada central de compras.

No âmbito das suas competências, a SPMS, E. P. E., levou a efeito o 
concurso público para a celebração de contratos públicos de aprovisiona-
mento (CPA) com vista ao fornecimento de Medicamentos Anestésicos 
e Relaxantes Musculares, publicitado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 199, de 15/10/2013 e no Jornal Oficial da União Europeia n.º 2013/S 
204 -352922 de 19/10/2013.

Assim, e nos termos conjugados do disposto nos n.os 2 e 3 do ar-
tigo 10.º do Decreto -Lei n.º 200/2008, de 9 de outubro, e do n.º 10 do 
artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 19/2010, na redação conferida pelo Decreto-
-Lei n.º 108/2011, de 17 de novembro, determina -se:

1 — A Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, E. P. E. 
(SPMS, E. P. E.), divulga, através do Catálogo de Aprovisionamento 
Público da Saúde (Catálogo), no site www.catalogo.min -saude.pt, todas 
as características dos produtos abrangidos por contratos públicos de 
aprovisionamento (CPA), que estabelecem as condições de fornecimento 
de Medicamentos Anestésicos e Relaxantes Musculares.

2 — É obrigatória a aquisição ao abrigo dos CPA constantes do Anexo 
ao presente Despacho, para as Instituições e Serviços do Serviço Na-
cional de Saúde e Regiões Autónomas, salvo dispensa conferida por 
despacho do membro do Governo responsável pela área da saúde.

3 — A aquisição deve ser feita nos termos do artigo 259.º do Código 
dos Contratos Públicos, com respeito do critério do mais baixo preço 
unitário e da cláusula 4.ª do caderno de encargos.

4 — As instituições e serviços do Serviço Nacional de Saúde, bem 
como os fornecedores, devem registar trimestralmente, no módulo apro-
priado do Catálogo as aquisições e as vendas, respetivamente.

5 — Os CPA celebrados ao abrigo do CP 2013/45, têm a duração de 
um ano, sendo prorrogados até ao limite máximo de três anos, salvo se, 
após o 1.º ano, for denunciado por qualquer das partes com antecedência 
mínima de 60 dias.

6 — Todas as alterações às condições de aprovisionamento entram em 
vigor no dia seguinte ao da respetiva autorização pela SPMS, E. P. E., 
que as publicam no Catálogo.

7 — O presente Despacho produz efeitos a partir da data da sua 
assinatura.

14 de maio de 2014. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Ferreira Teixeira.

Catálogo de Aprovisionamento Público da Saúde

Anexo ao Despacho — Resumo 

  

Situação dos Artigos: Passou para o Catálogo
Concurso 2013/45 - MEDICAMENTOS ANESTÉSICOS E RELAXANTES MUSCULARES

A5129 - ARTICAÍNA + ADRENALINA [72
MG/1.8 ML + 0.009 MG/1.8 ML;SOL INJ]

A5140 - ARTICAÍNA + ADRENALINA [72
MG/1.8 ML + 0.018 MG/1.8 ML;
FRS/CARTUCHO]

A538 - ATRACÚRIO (BESILATO) [25
MG/2,5 ML;F/AMP]

A539 - ATRACÚRIO (BESILATO) [50
MG/5 Ml;F/AMP]

B179 - BUPIVACAINA 0,5%
HIPERBARICA [20MG/4 ML;F/AMP]

B212 - BUPIVACAÍNA [2,5 MG/ML; 10ML;
F/AMP]

B213 - BUPIVACAÍNA [5 MG/ML; 10 ML;
F/AMP]

B389 - BACLOFENO [10 MG/5 ML; SOL
INJ; F/AMP]

B525 - BACLOFENO [0.05 MG/1 ML; SOL
INJ; F/AMP]

B7 - BACLOFENO [10 MG; COMP]

B8 - BACLOFENO [25 MG; COMP]

C1172 - CAPSAÍCINA [179 MG; ADESIVO
CUT]

C145 - CETAMINA  (Cloridrato)
[500MG/10ML; F/AMP]

C222 - CISATRACÚRIO (Besilato)
[10MG/5 ML;F/AMP]

C223 - CISATRACURIO (Besilato)
[20MG/10ML;F/AMP]

C224 - CISATRACURIO (Besilato)[5
MG/2,5ML;F/AMP]

Artigos Propostos
Artigo Fornecedor NºContr.Púb.Aprov.

Laboratórios Inibsa S.A. / Prop.Nº: 5175

Laboratórios Inibsa S.A. / Prop.Nº: 5175

Hospira Portugal Lda / Prop.Nº: 5299

Hospira Portugal Lda / Prop.Nº: 5299
Overpharma, Produtos Médicos e
Farmacêuticos Lda. / Prop.Nº: 5314

Astra - Zeneca - Produtos Farmacêuticos, Lda /
Prop.Nº: 5220
BLUEMED Unipessoal, Lda / Prop.Nº: 5292

B. Braun Medical Lda / Prop.Nº: 5162

B. Braun Medical Lda / Prop.Nº: 5162

Novartis Farma-Produtos Farmacêuticos S A /
Prop.Nº: 5258

Novartis Farma-Produtos Farmacêuticos S A /
Prop.Nº: 5258

Novartis Farma-Produtos Farmacêuticos S A /
Prop.Nº: 5258

Novartis Farma-Produtos Farmacêuticos S A /
Prop.Nº: 5258

Astellas Farma Lda / Prop.Nº: 5319

Hikma Farmacêutica SA / Prop.Nº: 5305
Laboratórios Pfizer Lda / Prop.Nº: 5187

Fresenius Kabi Pharma Portugal Lda / Prop.Nº:
5225
GlaxoSmithKline - Produtos Farmacêuticos Lda
/ Prop.Nº: 5317
Hospira Portugal Lda / Prop.Nº: 5299

Laboratorios Normon, S.A. / Prop.Nº: 5281

Fresenius Kabi Pharma Portugal Lda / Prop.Nº:
5225
Hospira Portugal Lda / Prop.Nº: 5299

Fresenius Kabi Pharma Portugal Lda / Prop.Nº:
5225
Hospira Portugal Lda / Prop.Nº: 5299

2013045/67/0006

2013045/67/0007

2013045/155/0078

2013045/155/0079
2013045/247/0033

2013045/11/0005

2013045/829/0014

2013045/13/0034

2013045/13/0035

2013045/128/0015

2013045/128/0019

2013045/128/0016

2013045/128/0017

2013045/184/0082

2013045/62/0032
2013045/96/0053

2013045/51/0073

2013045/68/0054

2013045/155/0096
2013045/570/0031

2013045/51/0075

2013045/155/0080

2013045/51/0076

2013045/155/0095

  

C225 - CISATRACURIO (Besilato) [150
MG/30 ML;F/AMP]

D270 - DESFLURANO [240 ML; FRS]

I176 - ISOFLURANO [100 ML;FRS]

L102 - LIDOCAINA 1%[100 MG/10
ML;F/AMP]

L104 - LIDOCAINA 1%[200 MG/20
ML;F/AMP]

L105 - LIDOCAÍNA 1%[50 MG/5
ML;F/AMP]

L108 - LIDOCAINA 2% [200 MG/10
ML;F/AMP]

L114 - LIDOCAÍNA 2%[100 MG/5
ML;F/AMP]

L117 - LIDOCAINA 2%[40 MG/2
ML;F/AMP]

L118 - LIDOCAINA 2%[400 MG/20
ML;F/AMP]

L119 - LIDOCAINA 5% HIPERBARICA
[100 MG/2 ML;F/AMP]

L120 - LIDOCAÍNA 5% [500 MG/10
ML;F/AMP]

L347 - LEVOBUPIVACAINA [75 MG/10
ML; F/AMP]

L431 - LIDOCAÍNA + ADRENALINA [36
MG/1.8 ML + 0.04 MG/1.8 ML;SOL INJ]

L571 - LIDOCAÍNA + CLORO-HEXIDINA
[20 MG/G + 0.5 MG/G; GEL URET;
F/SER]

L573 - LIDOCAÍNA + ADRENALINA [54
MG/1.8 ML + 0.036 MG/1.8 ML; EMB]

Artigos Propostos
Artigo Fornecedor NºContr.Púb.Aprov.

Fresenius Kabi Pharma Portugal Lda / Prop.Nº:
5225
GlaxoSmithKline - Produtos Farmacêuticos Lda
/ Prop.Nº: 5317
Hospira Portugal Lda / Prop.Nº: 5299
Combino Pharm Portugal, Unipessoal Lda /
Prop.Nº: 5311

Baxter-Médico Farmacêutica Lda / Prop.Nº:
5296

AbbVie, Lda / Prop.Nº: 5313

B. Braun Medical Lda / Prop.Nº: 5162

B. Braun Medical Lda / Prop.Nº: 5162
Labesfal-Laboratórios Almiro SA / Prop.Nº:
5230

B. Braun Medical Lda / Prop.Nº: 5162
Labesfal-Laboratórios Almiro SA / Prop.Nº:
5230

B. Braun Medical Lda / Prop.Nº: 5162

B. Braun Medical Lda / Prop.Nº: 5162

Labesfal-Laboratórios Almiro SA / Prop.Nº:
5230

Labesfal-Laboratórios Almiro SA / Prop.Nº:
5230

B. Braun Medical Lda / Prop.Nº: 5162

Labesfal-Laboratórios Almiro SA / Prop.Nº:
5230

B. Braun Medical Lda / Prop.Nº: 5162

B. Braun Medical Lda / Prop.Nº: 5162

Laboratorios Normon, S.A. / Prop.Nº: 5281
AbbVie, Lda / Prop.Nº: 5313

Laboratórios Inibsa S.A. / Prop.Nº: 5175

PHARMIS BIOFARMACEUTICA LDA / Prop.Nº:
5318
Quilaban-Química Laboratorial Analítica,  SA /
Prop.Nº: 5325

Laboratórios Inibsa S.A. / Prop.Nº: 5175

2013045/51/0074

2013045/68/0055

2013045/155/0097
2013045/528/0024

2013045/110/0052

2013045/694/0086

2013045/13/0049

2013045/13/0036
2013045/107/0058

2013045/13/0037
2013045/107/0059

2013045/13/0038

2013045/13/0047
2013045/107/0060

2013045/107/0061

2013045/13/0039
2013045/107/0062

2013045/13/0048

2013045/13/0050

2013045/570/0094
2013045/694/0084

2013045/67/0008

2013045/82/0090

2013045/225/0088
2013045/225/0089

2013045/67/0009

  

L584 - LIDOCAÍNA [700 MG;
EMPLASTRO MEDICAMENTOSO]

L59 - LEVOBUPIVACAINA [25 MG/10 ML;
F/AMP]

L60 - LEVOBUPIVACAINA [50MG/10 ML;
F/AMP]

M1012 - MEPIVACAÍNA [54 MG/1.8 ML;
SOL INJ; EMB]

M1013 - MEPIVACAÍNA + ADRENALINA
[(36 + 0.018) MG/1.8 ML; SOL INJ;
CARTUCHO]

M46 - MEPIVACAINA [200 MG/ 10 ML;
F/AMP]

P12 - PANCURONIO (BROMETO) [4MG/2
ML ;F/AMP]

P329 - PROPOFOL [1G/50
ML;FRS/SERINGA]

P331 - PROPOFOL [200MG/20
ML;FRS/SERINGA]

P332 - PROPOFOL [500 MG/50
ML;F/SER]

P498 -
PARACETAMOL+TIOCOLQUICOSIDO[50
0 + 2 MG; CÁP/COMP]

R66 - ROCURÓNIO (Brometo) [50MG/5
ML;F/AMP]

R70 - ROPIVACAÍNA
[100MG/10ML;F/AMP]

R71 - ROPIVACAÍNA [150MG/20 ML;
F/AMP]

Grunenthal, S.A. / Prop.Nº: 5179

Laboratorios Normon, S.A. / Prop.Nº: 5281

AbbVie, Lda / Prop.Nº: 5313

Laboratorios Normon, S.A. / Prop.Nº: 5281

AbbVie, Lda / Prop.Nº: 5313

Laboratórios Inibsa S.A. / Prop.Nº: 5175

Laboratórios Inibsa S.A. / Prop.Nº: 5175

B. Braun Medical Lda / Prop.Nº: 5162

Hospira Portugal Lda / Prop.Nº: 5299

B. Braun Medical Lda / Prop.Nº: 5162

Fresenius Kabi Pharma Portugal Lda / Prop.Nº:
5225

Sidefarma - Sociedade Industrial de Expansão
Farmacêutica, SA / Prop.Nº: 5316

B. Braun Medical Lda / Prop.Nº: 5162

Fresenius Kabi Pharma Portugal Lda / Prop.Nº:
5225

Sidefarma - Sociedade Industrial de Expansão
Farmacêutica, SA / Prop.Nº: 5316

B. Braun Medical Lda / Prop.Nº: 5162
Fresenius Kabi Pharma Portugal Lda / Prop.Nº:
5225

ANGELINI FARMACÊUTICA, LDA / Prop.Nº:
5166

B. Braun Medical Lda / Prop.Nº: 5162
Fresenius Kabi Pharma Portugal Lda / Prop.Nº:
5225
Merck Sharp & Dohme Lda / Prop.Nº: 5173

Fresenius Kabi Pharma Portugal Lda / Prop.Nº:
5225
Actavis AS Sucursal / Prop.Nº: 5295

Fresenius Kabi Pharma Portugal Lda / Prop.Nº:
5225

2013045/41/0004

2013045/570/0092
2013045/694/0083

2013045/570/0093
2013045/694/0087

2013045/67/0010

2013045/67/0011

2013045/13/0040

2013045/155/0081

2013045/13/0044
2013045/51/0064
2013045/51/0098
2013045/73/0057

2013045/13/0045
2013045/51/0065
2013045/51/0066
2013045/73/0056

2013045/13/0046
2013045/51/0067
2013045/51/0099

2013045/61/0023

2013045/13/0041
2013045/51/0077

2013045/193/0021

2013045/51/0068

2013045/455/0025

2013045/51/0069

R73 - ROPIVACAÍNA [200MG/100
ML;SACO]

R74 - ROPIVACAÍNA [40
MG/20ML;F/AMP]

R75 - ROPIVACAÍNA [75
MG/10ML;F/AMP]

R974 - ROPIVACAÍNA [5 MG/ML; 10 ML;
SOL INJ; F/AMP]

S183 - SUXAMETONIO [100MG/2ML;
F/AMP]

S73 - SEVOFLURANO INAL. [250 ML]

T252 - TOXINA BOTULÍNICA A [500 U; ID
IM SC; F/AMP]

T253 - TIZANIDINA [2 MG; CÁP/COMP]

T254 - TIZANIDINA  [6 MG; CÁP/COMP
LM]

Actavis AS Sucursal / Prop.Nº: 5295

Fresenius Kabi Pharma Portugal Lda / Prop.Nº:
5225
Actavis AS Sucursal / Prop.Nº: 5295

Fresenius Kabi Pharma Portugal Lda / Prop.Nº:
5225
Actavis AS Sucursal / Prop.Nº: 5295

Fresenius Kabi Pharma Portugal Lda / Prop.Nº:
5225
Actavis AS Sucursal / Prop.Nº: 5295

Actavis AS Sucursal / Prop.Nº: 5295

B. Braun Medical Lda / Prop.Nº: 5162
Labesfal-Laboratórios Almiro SA / Prop.Nº:
5230

Baxter-Médico Farmacêutica Lda / Prop.Nº:
5296
Korangi - Produtos farmaceuticos SA / Prop.Nº:
5306
AbbVie, Lda / Prop.Nº: 5313

Ipsen Portugal -Produtos Farmacêuticos SA /
Prop.Nº: 5170

TEVA PHARMA - Produtos Farmacêuticos Lda
/ Prop.Nº: 5167

Novartis Farma-Produtos Farmacêuticos S A /
Prop.Nº: 5258

2013045/455/0026

2013045/51/0070

2013045/455/0027

2013045/51/0071

2013045/455/0028

2013045/51/0072

2013045/455/0030

2013045/455/0029

2013045/13/0042
2013045/107/0063

2013045/110/0051

2013045/318/0091

2013045/694/0085

2013045/69/0013

2013045/334/0003

2013045/128/0018
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T95 - TIOCOLQUICOSIDO [4 MG;
CÁP/COMP]

T96 - TIOCOLQUICOSIDO [4MG/2 ML;
IM; FRS/AMP]

T99 - TIOPENTAL (SAL SÓDICO)
[500MG;F/AMP]

V68 - VECURÓNIO (BROMETO) [10MG;
F/AMP]

Sanofi - Produtos Farmacêuticos Lda / Prop.Nº:
5184
GENERIS Farmacêutica, SA / Prop.Nº: 5152

Sanofi - Produtos Farmacêuticos Lda / Prop.Nº:
5184
D.L.A. Farmaceutica S.A. / Prop.Nº: 5176

B. Braun Medical Lda / Prop.Nº: 5162

Merck Sharp & Dohme Lda / Prop.Nº: 5173

2013045/12/0001

2013045/263/0020

2013045/12/0002

2013045/542/0012

2013045/13/0043

2013045/193/0022

 207824296 

 Despacho n.º 6724/2014
A Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, E. P. E. (SPMS, E. P. E.), 

tem por missão centralizar, otimizar e racionalizar a aquisição de bens 
e serviços e disponibilizar serviços de logística, possuindo atribuições 
em matéria de estratégia de compras, procedimentos pré -contratuais, 
contratação pública, logística interna, pagamentos e monitorização de 
desempenho.

Por força do disposto no n.º 5 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 19/2010, 
na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 108/2011 de 17 de novembro, a 
SPMS, E. P. E., é considerada central de compras.

No âmbito das suas competências, a SPMS, E. P. E., levou a efeito o 
concurso público para a celebração de contratos públicos de aprovisiona-
mento (CPA) com vista ao fornecimento de Medicamentos Analgésicos, 
Antipiréticos e Antidepressores, publicitado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 223, de 18/11/2013 e no Jornal Oficial da União Europeia 
n.º 2013/S 225 -391407 de 20/11/2013.

Assim, e nos termos conjugados do disposto nos n.os 2 e 3 do ar-
tigo 10.º do Decreto -Lei n.º 200/2008, de 9 de outubro, e do n.º 10 do 
artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 19/2010, na redação conferida pelo Decreto-
-Lei n.º 108/2011, de 17 de novembro, determina -se:

1 — A Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, E. P. E. 
(SPMS, E. P. E.), divulga, através do Catálogo de Aprovisionamento 
Público da Saúde (Catálogo), no site www.catalogo.min -saude.pt. todas 
as características dos produtos abrangidos por contratos públicos de 
aprovisionamento (CPA), que estabelecem as condições de fornecimento 
de Medicamentos Analgésicos, Antipiréticos e Antidepressores.

2 — E obrigatória a aquisição ao abrigo dos CPA constantes do Anexo 
ao presente Despacho, para as Instituições e Serviços do Serviço Na-
cional de Saúde e Regiões Autónomas, salvo dispensa conferida por 
despacho do membro do Governo responsável pela área da saúde.

3 — A aquisição deve ser feita nos termos do artigo 259.º do Código 
dos Contratos Públicos, com respeito do critério do mais baixo preço 
unitário e da cláusula 4.ª do caderno de encargos.

4 — As instituições e serviços do Serviço Nacional de Saúde, bem 
como os fornecedores, devem registar trimestralmente, no módulo apro-
priado do Catálogo as aquisições e as vendas, respetivamente.

5 — Os CPA celebrados ao abrigo do CP 2013/44, têm a duração de 
um ano, sendo prorrogados até ao limite máximo de três anos, salvo se, 
após o 1.º ano, for denunciado por qualquer das partes com antecedência 
mínima de 60 dias.

6 — Todas as alterações às condições de aprovisionamento entram em 
vigor no dia seguinte ao da respetiva autorização pela SPMS, E. P. E., 
que as publicam no Catálogo.

7 — O presente Despacho produz efeitos a partir da data da sua 
assinatura.

14 de maio de 2014. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Ferreira Teixeira.

Catálogo de Aprovisionamento Público da Saúde

Anexo ao Despacho — Resumo 

  

B402 - BUPRENORFINA [52.5 μG/ H;
SIST TRANSD]

B403 - BUPRENORFINA [70 μG/ H; SIST
TRANSD]

C1162 - CITALOPRAM [10 MG; COMP]

C1163 - CITALOPRAM [20 MG;
CÁP/COMP]

C1174 - CITALOPRAM [40 MG;
CÁP/COMP]

D370 - DULOXETINA [30 MG;
CÁP/COMP GR]

D371 - DULOXETINA [60 MG;
CÁP/COMP GR]

E358 - ESCITALOPRAM [10 MG;
CÁP/COMP]

E360 - ESCITALOPRAM [20 MG;
CÁP/COMP]

E514 - ESCITALOPRAM [20 MG/ML; SOL
ORAL; FRS]

Actavis AS Sucursal / Prop.Nº: 5465

Actavis AS Sucursal / Prop.Nº: 5465

Actavis AS Sucursal / Prop.Nº: 5465

Actavis AS Sucursal / Prop.Nº: 5465

Actavis AS Sucursal / Prop.Nº: 5465

Lilly Portugal - Produtos Farmacêuticos, Lda. /
Prop.Nº: 5277

Lilly Portugal - Produtos Farmacêuticos, Lda. /
Prop.Nº: 5277

Farmoz - Soc. Técnico Medicinal, S.A. /
Prop.Nº: 5464

GENERIS Farmacêutica, SA / Prop.Nº: 5276

Sandoz Farmaceutica, Lda / Prop.Nº: 5510

Farmoz - Soc. Técnico Medicinal, S.A. /
Prop.Nº: 5464

GENERIS Farmacêutica, SA / Prop.Nº: 5276

Sandoz Farmaceutica, Lda / Prop.Nº: 5510

Lundbeck Portugal Produtos Farmacêuticos,
Lda / Prop.Nº: 5458

2013044/455/0090

2013044/455/0091

2013044/455/0092

2013044/455/0093

2013044/455/0094

2013044/112/0003

2013044/112/0002

2013044/46/0074
2013044/46/0075
2013044/263/0008
2013044/326/0150

2013044/46/0076
2013044/46/0077
2013044/263/0009
2013044/326/0151

2013044/249/0104

  

F182 - FLUOXETINA [20 MG;CÁP]

F183 - FLUOXETINA 0,4% [5 ML<>20
MG; FRS]

F188 - FLUPIRTINA [100 MG;
CÁP/COMP]

F201 - FLUVOXAMINA [100 MG;COMP]

F202 - FLUVOXAMINA [50 MG;COMP]

F451 - FENTANILO [100 μG; COMP
BUCAL / SL]

F452 - FENTANILO [200 μG; COMP
BUCAL / SL]

F453 - FENTANILO [300 μG; COMP
BUCAL / SL]

F454 - FENTANILO [400 μG; COMP
BUCAL / SL]

F455 - FENTANILO [600 μG; COMP
BUCAL / SL]

F456 - FENTANILO [800 μG; COMP
BUCAL / SL]

F513 - FENTANILO [0.2 MG; COMP
CHUPAR/ PASTILHA]

F514 - FENTANILO [0.4 MG; COMP
CHUPAR/ PASTILHA]

F515 - FENTANILO [0.6 MG; COMP
CHUPAR/ PASTILHA]

F516 - FENTANILO [0.8 MG; COMP
CHUPAR/ PASTILHA]

F519 - FENTANILO [12 μG/H; SIST
TRANSD]

F520 - FENTANILO [12.5 μG/H; SIST
TRANSD]

F78 - FENTANILO (Citrato)
[100MCG/2ML;F/AMP]

F82 - FENTANILO [250MCG/5ML;F/AMP]

Laboratório Medinfar-Produtos Farmacêuticos
SA / Prop.Nº: 5509
Overpharma, Produtos Médicos e
Farmacêuticos Lda. / Prop.Nº: 5425
GENERIS Farmacêutica, SA / Prop.Nº: 5276
RES Medical, Prestação de Serviços
Comerciais / Prop.Nº: 5304

GENERIS Farmacêutica, SA / Prop.Nº: 5276

MEDA Pharma - Produtos Farmacêuticos SA /
Prop.Nº: 5477

GENERIS Farmacêutica, SA / Prop.Nº: 5276

GENERIS Farmacêutica, SA / Prop.Nº: 5276

Laboratórios Vitória, SA / Prop.Nº: 5507

Laboratórios Vitória, SA / Prop.Nº: 5507

Laboratórios Vitória, SA / Prop.Nº: 5507

Laboratórios Vitória, SA / Prop.Nº: 5507

Laboratórios Vitória, SA / Prop.Nº: 5507

Laboratórios Vitória, SA / Prop.Nº: 5507

FERRER HOSPITALAR,  S.A. / Prop.Nº: 5280

FERRER HOSPITALAR,  S.A. / Prop.Nº: 5280

FERRER HOSPITALAR,  S.A. / Prop.Nº: 5280

FERRER HOSPITALAR,  S.A. / Prop.Nº: 5280

Janssen-Cilag-Farmacêutica Lda / Prop.Nº:
5461

Sandoz Farmaceutica, Lda / Prop.Nº: 5510

B. Braun Medical Lda / Prop.Nº: 5323
Labesfal-Laboratórios Almiro SA / Prop.Nº:
5424

B. Braun Medical Lda / Prop.Nº: 5323

2013044/93/0166

2013044/247/0181

2013044/263/0010
2013044/663/0001

2013044/263/0011

2013044/9/0117

2013044/263/0012

2013044/263/0013

2013044/104/0144

2013044/104/0145

2013044/104/0146

2013044/104/0147

2013044/104/0148

2013044/104/0149

2013044/787/0004

2013044/787/0005

2013044/787/0006

2013044/787/0007

2013044/74/0127

2013044/326/0152

2013044/13/0105
2013044/107/0135

2013044/13/0107

  

F85 - FENTANILO (Citrato)
[500MCG/10ML;F/AMP]

H185 - HIDROMORFONA [16 MG;
CÁP/COMP LM/ LP]

H187 - HIDROMORFONA (lib. prolong) [4
MG; CÁP/COMP]

H188 - HIDROMORFONA (lib. prolong)
[64 MG; CÁP/COMP]

H194 - HIDROMORFONA [32 MG;
CÁP/COMP LM/ LP]

H195 - HIDROMORFONA [8 MG;
CÁP/COMP LM/ LP]

M1017 - MORFINA [20 MG/ML; 20 ML;
SOL ORAL; FRS]

M1019 - MORFINA [6 MG/ML; SOL ORAL;
FRS/AMP]

M1023 - MORFINA [10 MG; CÁP/COMP]

M1024 - MORFINA [20 MG; CÁP/COMP]

M1104 - MIRTAZAPINA [15 MG;COMP
ORODISP]

M1105 - MIRTAZAPINA [30 MG;COMP
ORODISP]

M149 - MIANSERINA [30 MG;
CÁP/COMP]

M16 - MAPROTILINA [25 MG;
CÁP/COMP]

Labesfal-Laboratórios Almiro SA / Prop.Nº:
5424
Overpharma, Produtos Médicos e
Farmacêuticos Lda. / Prop.Nº: 5425

B. Braun Medical Lda / Prop.Nº: 5323

Labesfal-Laboratórios Almiro SA / Prop.Nº:
5424
Overpharma, Produtos Médicos e
Farmacêuticos Lda. / Prop.Nº: 5425

Janssen-Cilag-Farmacêutica Lda / Prop.Nº:
5461

Janssen-Cilag-Farmacêutica Lda / Prop.Nº:
5461

Janssen-Cilag-Farmacêutica Lda / Prop.Nº:
5461

Janssen-Cilag-Farmacêutica Lda / Prop.Nº:
5461

Janssen-Cilag-Farmacêutica Lda / Prop.Nº:
5461

Farmoz - Soc. Técnico Medicinal, S.A. /
Prop.Nº: 5464

Farmoz - Soc. Técnico Medicinal, S.A. /
Prop.Nº: 5464

Companhia Portuguesa  Higiene, SA / Prop.Nº:
5385

Companhia Portuguesa  Higiene, SA / Prop.Nº:
5385

Labesfal-Laboratórios Almiro SA / Prop.Nº:
5424
GENERIS Farmacêutica, SA / Prop.Nº: 5276
Sandoz Farmaceutica, Lda / Prop.Nº: 5510

Actavis AS Sucursal / Prop.Nº: 5465
Bluefish Pharmaceuticals AB / Prop.Nº: 5386

Labesfal-Laboratórios Almiro SA / Prop.Nº:
5424
GENERIS Farmacêutica, SA / Prop.Nº: 5276
Sandoz Farmaceutica, Lda / Prop.Nº: 5510

Actavis AS Sucursal / Prop.Nº: 5465
Bluefish Pharmaceuticals AB / Prop.Nº: 5386

Merck Sharp & Dohme Lda / Prop.Nº: 5338

Ratiopharm-Comércio e Indústria de Produtos
Farmacêuticos Lda / Prop.Nº: 5476

2013044/107/0137

2013044/247/0180

2013044/13/0106
2013044/107/0136

2013044/247/0179

2013044/74/0130

2013044/74/0128

2013044/74/0129

2013044/74/0131

2013044/74/0132

2013044/46/0079

2013044/46/0080

2013044/34/0039

2013044/34/0041

2013044/107/0142

2013044/263/0015
2013044/326/0153
2013044/455/0097
2013044/638/0060

2013044/107/0143

2013044/263/0017
2013044/326/0154
2013044/455/0098
2013044/638/0061

2013044/193/0121

2013044/147/0065

Artigos Propostos
Artigo Fornecedor NºContr.Púb.Aprov.

Situação dos Artigos: Passou para o Catálogo
Concurso 2013/44 - MEDICAMENTOS ANALGÉSICOS, ANTIPIRÉTICOS E ANTIDEPRESSORES

A10 - ACIDO ACETILSALICILICO
[500MG; COMP]

A5117 - ACETILSALICILATO DE LISINA
[1800 MG; PÓ SOL ORAL; SAQ]

A5118 - ACETILSALICILATO DE LISINA
[900 MG; PÓ SOL ORAL; SAQ]

A5121 - ACIDO ACETILSALICÍLICO [650
MG; CÁP/COMP LP]

B398 - BUPROPIOM LP/ LM [150 MG;
CÁP/COMP]

B399 - BUPROPIOM  [300 MG;
CÁP/COMP LM/ LP]

B401 - BUPRENORFINA [35 μG/ H; SIST
TRANSD]

Artigos Propostos
Artigo Fornecedor NºContr.Púb.Aprov.

Ratiopharm-Comércio e Indústria de Produtos
Farmacêuticos Lda / Prop.Nº: 5476

Sanofi - Produtos Farmacêuticos Lda / Prop.Nº:
5415

Sanofi - Produtos Farmacêuticos Lda / Prop.Nº:
5415

BIAL - Portela & C.ª, SA / Prop.Nº: 5434

GlaxoSmithKline - Produtos Farmacêuticos Lda
/ Prop.Nº: 5502
BIAL - Portela & C.ª, SA / Prop.Nº: 5434

GlaxoSmithKline - Produtos Farmacêuticos Lda
/ Prop.Nº: 5502
BIAL - Portela & C.ª, SA / Prop.Nº: 5434

Actavis AS Sucursal / Prop.Nº: 5465

2013044/147/0064

2013044/12/0056

2013044/12/0057

2013044/114/0112

2013044/68/0171

2013044/114/0113

2013044/68/0172

2013044/114/0114

2013044/455/0089

Artigos Propostos
Artigo Fornecedor NºContr.Púb.Aprov.


